LEI N° 3.020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a instituir o “Programa de Compostagem de Alimentos no Município de Timóteo” e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir o Programa de Compostagem de Alimentos no Município de Timóteo, com a seguinte finalidade:

II – dar destinação ambientalmente correta ao lixo orgânico;

III – diminuir o volume do lixo destinado ao aterro sanitário.

Art. 2º . A  Administração Municipal, poderá desenvolver ações no sentido de  estimular os produtores, comerciantes e prestadores de serviços do ramo de alimentos a participar do Programa. 

Art. 3º . Convênios com instituições públicas e privadas, inclusive entidades filantrópicas, poderão ser celebrados visando a efetiva aplicação dos dispositivos desta Lei.

Art. 4º . Caberá ao Município viabilizar a destinação de uma  área para realização da compostagem, bem como elaborar projeto executivo para o programa, incluindo a destinação final do adubo orgânico.

Art. 5º . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que se fizer necessário, dentro de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigência. 

Art. 6º . As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

